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MAT.: 26727 - Página: 5 de 5 - Protocolo. 126026 - Ana Beatriz ,

Ofício Privativo de Registro de Imóveis
Caucaia - Ceará

PROTOCOLO : 126026

Certidão extraída nos termos  do  artigo  19,  § 1º, da   Lei  6.015/73. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias
contados da data de sua expedição, exceto para fins de Incorporação Imobiliária e parcelamento de solo urbano,
cuja validade é de 90 (noventa) dias (Provimento nº 01/2003 - CGJ/CE).

Emolumentos:
Fermoju:
Selo:
ISS:
FAADEP:
FRMMP:
Total:

170,48
19,73
29,35
0,00
8,51
8,51

236,58

Caucaia, 25/05/2023 15:02:35  - 15:04

Assinado digitalmente
Interventora/Substituta/Escrevente

_____________________________________________________
Maria Darlene Braga Araújo Monteiro - Interventora
(Portaria nº 43/2022 CGJ-CE)
Regina Sandra Alves Jucá - Substituta
Luiz Valmir Torres de Marcílio Santos - Substituto
Raquel Menezes Klein - Escrevente Autorizada
Debora Oliveira Barreto - Escrevente Autorizada

Válido Somente com Selo de Autenticidade

Selo 04
AAV422004-J6P9

SELO DIGITAL DE AUTENTICIDADE Consulte a validade do Selo Digital em:

selodigital.tjce.jus.br/portal

Selo 12
AAV446627-O9T9

SELO DIGITAL DE AUTENTICIDADE Consulte a validade do Selo Digital em:

selodigital.tjce.jus.br/portal
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: GQTRL-YMY38-7RCS2-ZJZFU

O presente documento pode conter assinaturas não ICP Brasil.

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Raquel Menezes Klein (CPF 882.870.843-34)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/GQTRL-YMY38-7RCS2-ZJZFU
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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